
p.a q no cazo de não a dar, se despes 
os Acionistas vir dous q bem 

saibão o q hão de Obrar; porq o tempo, 
gastando o dr.° e não q se podem 
seguir. 

Agora tenho Car sei que ally 
se acha huma fabrica com grandes cazas 
de fundição, de Thezourarias, Ferrarias, 
com todas de Cal, de telha, e tijollo, e 
vários huma Cid.e fundada 
de novo se fica actualm. te fundindo m. t0 

ferro, e desta sorte, ou á esta imitação he que dezejo trabalhemos 
nos, e nos deixemos da negligencia com q temos consumido o tempo, 
a paciência, e dr.°, sem fazer couza alguma; Vm.ce dezembarace isto 
por huma vez, porq só de Vm.ce fio esta delig.a 

Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 30 de 8br.° de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Sarg.to mor Ant.° Fran.co de Andrade / / 

P.a o Administrador da Fabrica de Ferro 
q se acha em Sorocaba 

Vou por meyo desta saber o estado em que se achão as fun-
dições de ferro dessa Fabrica, e quero que Vm.ce me de conta do n.° 
de quintaes de ferro, que tem fundido, e da sua qualid.e e quando 
isto não esteja na perfeição devida, estou na rezolução de não perder 
mais tempo, porque agora acabo de Carta 
do T.e General de Angolla, pela qual sei ter cido 
naquelle Reyno huma grande Fabrica com m. tos 

e Officinas, e me diz que só com negros con-
seguira fundir tanta quantidade de metal 
a S. Mag.e m. tos centos de quintaes de ferro 

á vista destas acções, eu esteja socega 
valiado na m.a delig.3. 

He oq posso sua ultima 
resposta. 

Deos g.de a S. Paulo de 
8br.° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Cap.m 

Jacinto Joze de Abreu / / 

Para o Juiz de iora de Santos 

Em Carta q de V m . " recebi os dias passados fui informado 
dos motivos q havião p.a a questão q se tinha originado entre os 
3.0S do Patriarcha S. Fran.co, e os Religiozos do Conv. to dessa V.a, 
a resp. to da porta que aquelles novam. te abrirão no muro da cerca 
do Conv. to p.a effeito de conduzirem os materiaes p.a as Obras q 
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pertendem fazer na Sua Capella; relatandome Vm.ce os tr.os da 
amigavel compozição a q. tinha reduzido estas novas duvidas, 
fazendo fechar aq. la porta, e concordarem todos em q para segurança 
do q. tinhão ajustado se fizesse huma escriptura. 

Porem q.do eu intendia q este negocio ficava de todo acabado, 
vejo q os 3.os não estão desta concordata sastisfeitos e novam. te 

me requerem com a p.m q a Vm.ce remetto, p.a q lhes dé outras 
provid.as, e he precizo q Vm.ce torne a entrar em questão sobre 
esta matr.a até totalm. tc reduzir as p. tes interessadas á paz e quietação 
de q necessitão. 

A experiencia do mundo me tem mostrado, q tanto q as 
ordens 3.as emprehendem novas Obras logo entra com ellas entre 
elles, e os Religiozos a discórdia, porq logo se lembrão de mil 
couzas, e entrão com e algumas inadmissiveis com 
q fica perturbado o an Nesta certeza o verdr.0 

modo de conservar a paz do mesmo modo q ate aqui, 
ou reedificarem a da antiga, sem variarem 
p.a outra p.a a Rua, porq com estas novid.es 

mas se originão outras questões com 
a todos, e de terríveis conseqüências. 

3.os allegão o zello com q 
se acha toda a Or e escr.os e com as 
suas pessoas p.a ajun principio ás suas Obras, 
p.a as quaes, se achão sem cabedaes, tem com tudo huma 
grd.e fé no Patriarcha q sabe, e pode fazer tudo, 
sem possuir riquezas dos Seus Santos intentos, 
q pode ser que sejão m. to agradaveis a Deos e ao mesmo Santo. 

Oq só pertendo e recomendo a Vm.ce hé q estas couzas se 
principiem sem o menor estrepito de discórdia, q se descubrão 
os meyos convenientes, q nem de prezente dêm occazião a demandas, 
nem deixem pretextos p.a ellas se originarem de futuro; eu tenho 
ouvido alguns Religiozos s.e a questão da porta, elles me dizem 
q ella não convém, porque o muro q separa a terra dos 3.os 

da sua cerca não hé suficiente a conservar a clauzura Religioza, 
e que sim as terras são dos 3.0S porq lhas venderão, mas q. o 
muro em q se abre a porta hé da Religião, e q de nenhum 
modo lhes convém q a porta permaneça p.a o futuro, porque são 
m. , a s portas por onde se pode devassar a Sua Clauzura: O meyo q 
Vm.ce escolhia de se dar a entrada aos materiaes pela porta de 
Carro, abrindosse o muro interior, e com as cautellas de estar 
aberta a porta de dia e ficar a chave de noute na mão do Guardião 
hé asseitavel p.a os Religiozos, mas querem q se lhes Segure não 
haja a pertenção de ficarem com seg.da chave depois das d.as 

obras, mas os 3.0S me parece q. não estão satisfeitos com isto, 
porque allegão q querem de noite pelo Luar ajudar com as suas 
pessoas a condução dos materiaes, cujo pretexto não deixa de me 
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parecer frivolo com tudo Vm.ce verá o melhor modo de concordar 
estas couzas de modo q se evitem bulhas, as quaes são m. to 

odiozas no tempo prez.te, e especialm.te sendo originadas das ordens 
3.as, q já em toda se fazem notadas por estas questões 
as quaes são Instituto p.a q forão creadas, e hé só 
para que possão os seculares nos Religiozos exercícios, 
mas não p.a narem novid.es, e perturbações na 
Republica, em alheyos das obrigações 
civis e Institu 

Hé oq se me offerece dizer a Vm.ce 

a Deos lhe dé spirito p.a q componha 
acerto. Deos g.de a Vm.ce 

9br.° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / . . . . 
D. r Juiz de fora Jozé Gomes Pinto de 

Para o Cap.m mor da V.a de Taubaté 

Vejo oq Vm.ce me diz de terem outra vez os dous sug.t0S Jozé 
de Meyrelles e seu Irmão velejado p.a Minas, e hé de prezumir 
procurassem o Citio e Comp.a de seu Pay, q se acha p.a as partes 
de Jeruoca, não deixe Vm.ce de escrever ao Cap.m Antonio Coutinho 
Cordeiro, q está para as mesmas partes, q procure saber delles e 
avizar p.a se fazerem lá prender, e Vm.ce não perca de vista esta 
deligencia, porq se elles voltarem os posso fazer prender dentro dos 
destrictos desta Capitania. 

Pelo que toca ao fallecimento do Cap.m mor Luiz Lopes da 
Costa, o sinto m. t0 por ser bom velho, e am.° do socego daquelles 
Povos; vay ordem á Camara para propor, e não deixe Vm.ce de 
observar e avizar-me o q lhe parecer dos pertendentes pois dezejo 
acertar na escolha de hum q possa substituir a sua falta. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 15 de 9br.° de 1769 / / 
D Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m mor Bento Lopes de Leão / / 

de Pindamonhangaba = 

ellegido o Cap.m mor dessa V.a 

Luiz precizo para o bom governo delia, q 
posso fazer sem nomeação de 

das ordens de S. Mag.e. Ordeno a Vm. : c s 

tres pessoas capazes de boa, e sãa consciência, 
de todos os mais predicados precizos p.a 

eu a q.m se passe Patente do referido posto. 
Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 15 de 9br.° de 1769 / / D Luiz Anto-
nio de Souza / / Snr.s Juizes ordinários e mais officiaes da Camr.a 

da V.a de Pindamonhangaba / / 
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